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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
CNPJ/MF nº 41.811.375/0001-19 

NIRE 353.0057653-5 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 48ª EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO 

 

Realizada em 30 de janeiro de 2025 

 

 
 

1. DATA, HORA E LOCAL:  

Em 30 de janeiro de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da 

Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução CVM nº 81, de 23 de março 

de 2022, conforme aplicável, realizado via plataforma Microsoft Teams, cujo endereço 

eletrônico de acesso foi disponibilizado aos titulares dos Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 1ª e 2ª séries da 48ª Emissão da Canal Companhia de Securitização (“Titulares 

dos CRI“ e “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na  Avenida 

Faria Lima, 1234, conjuntos 41, 42, 43 e 44, São Paulo/SP, CEP 01451-001.  

 

2. CONVOCAÇÃO:  

A Assembleia foi convocada por meio de edital de convocação publicado na edição do jornal 

Diário do Acionista, em versão digital, nos dias 10, 11, 12, 13 e 14 de janeiro de 2025 e em versão 

impressa nas mesmas datas, nos termos da Cláusula 12 e seguintes do “Termo de Securitização 

de Créditos Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 48ª Emissão da Canal Companhia de Securitização 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários Devidos pela Galápagos Capital Investimentos e 

Participações LTDA”, conforme aditado, (“Edital de Convocação” e “Termo de Securitização”, 

respectivamente). 

 

3. PRESENÇA:  

Representantes da H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA, sociedade por cotas de responsabilidade limitada com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, 

CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o nº 01.788.147/0001-50 (“Agente Fiduciário”); (ii) da 

Emissora; (iii) dos Titulares de CRI representando 56,4267% dos CRI em Circulação, com 
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manifestação via Instrução de Voto, conforme lista de presença constante no Anexo I à 

presente ata. 

 

4. MESA:  

Presidente: Guilherme Machado; e Secretário(a): Nathalia Machado Loureiro.  

 

5. ORDEM DO DIA:  

Deliberar sobre:  

 

(i) Aprovar a transferência de 26.793.060 (vinte e seis milhões, setecentos e noventa e três 

mil e sessenta) cotas do GALAPAGOS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.499.460/0001-53 (“GALAPAGOS FIM”), atualmente 

alienadas fiduciariamente pela GALAPAGOS CAPITAL INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. no âmbito do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 

Cotas em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária”), para a 

GALAPAGOS CAPITAL HOLDING LLC. Fica estabelecido que, após a aprovação, as 

cotas objeto da cessão permanecerão automaticamente vinculadas ao Contrato de 

Alienação Fiduciária. Ressalta-se que tal operação não implica redução da garantia 

constituída, mas apenas a redistribuição proporcional das cotas detidas entre os 

fiduciantes; e 

 

(ii) Aprovar eventuais novas transferências, que sejam realizadas dentro do prazo de 6 

(seis) meses contados da data desta aprovação, de cotas do GALAPAGOS FIM que 

estejam alienadas fiduciariamente pela GALAPAGOS CAPITAL INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária para a 

GALAPAGOS CAPITAL HOLDING LLC, desde que as cotas objeto dessa nova cessão 

permaneçam automaticamente vinculadas ao Contrato de Alienação Fiduciária, não 

implicando em redução da garantia constituída, mas apenas em redistribuição 

proporcional das cotas detidas entre os fiduciantes; 

 

(iii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários, bem 

como celebrarem todos os documentos essenciais à efetivação da deliberação, 

incluindo, mas não se limitando, ao Contrato de Alienação Fiduciária. 

 

6. DELIBERAÇÕES:  

Iniciados os trabalhos e após leitura da ordem do dia, os Titulares dos CRI deliberaram, por 

unanimidade, pela aprovação na íntegra dos itens descritos na Ordem do Dia, sem quaisquer 
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ressalvas, reprovações e abstenções, desde já, dispensado a necessidade de nova descrição 

dos referidos itens. 

 

Os termos utilizados nesta assembleia que não estiverem aqui definidos têm o significado que 

lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.  

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

A Securitizadora informa que a presente assembleia atendeu todos os requisitos e orientações 
de procedimentos para sua realização, conforme prevista na Resolução CVM 60 e nos termos 
da legislação aplicável. 
 
Os Titulares dos CRI declaram que analisaram de forma diligente o conteúdo da Ordem do 
Dia, razão pela qual assumem integralmente a responsabilidade por tais atos e suas 
consequências, respondendo pela validade, legalidade e eficácia de tais atos, mantendo a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário indenes e a salvos de quaisquer despesas, custos ou 
danos que este venha eventualmente a incorrer em decorrência das deliberações tomadas no 
âmbito desta Assembleia. 
 
As deliberações e aprovações acima referidas devem ser interpretadas restritivamente como 
mera liberalidade dos Titulares dos CRI e, portanto, não poderão ser interpretadas como 
alteração, novação, precedente, remissão, liberação (expressa ou tácita) ou renúncia, seja 
provisória ou definitiva, de quaisquer outros direitos dos Titulares dos CRI previstos no Termo 
de Securitização e demais Documentos da Operação. 
 
Os Titulares dos CRI, neste ato, eximem a Securitizadora e o Agente Fiduciário de quaisquer 
responsabilidades relacionadas aos itens acima mencionados, desde que (i) seguido 
estritamente o que fora deliberado nesta assembleia e (ii) que tal ato não seja eivado de dolo 
ou culpa. 

 

A presente Assembleia será encaminhada à CVM, por meio de sistema eletrônico na rede 
mundial de computadores. 
 

Termos iniciados por letra maiúscula e de outra forma não definidos na presente ata de 
assembleia especial terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização e 
demais Documentos da Operação. 

 

8. ENCERRAMENTO:  
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Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a assembleia 

foi encerrada com a lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi por todos assinada de 

forma eletrônica. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

 

 
Mesa: 
 

 

 

 


